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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Mesa Diretora da Câmara Municipal apresenta para 

apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei que “autoriza a revisão dos 

vencimentos e proventos dos servidores da Câmara Municipal de Valinhos na forma 

que especifica”.

O presente projeto tem por base o direito à revisão geral 

anual assegurado ao servidor público pela Constituição Federal, em seu art. 37, X:

“X - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices;” 
(grifamos)

Conforme art. 262 da Lei Municipal nº 2.018/86 (Estatuto 

dos Funcionários Públicos de Valinhos), com redação dada pela Lei Municipal nº 

5.425/17, a data-base fixada para revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos de Valinhos é o dia 1º de maio de cada exercício, e o índice 

adotado é o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado dos doze 

meses antecedentes, correspondente a 3,83%, percentual que está sendo acrescido 

de 1,5% de aumento real, resultando no total de 5,33%.

Contamos com apoio dos Vereadores para aprovação 

deste projeto em regime de extrema urgência.

Valinhos, 23 de maio de 2023.

AUTORIA: Mesa Diretora 2023/2024
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LEI Nº 

Autoriza a revisão dos vencimentos e proventos dos 
servidores da Câmara Municipal de Valinhos na forma 
que especifica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É a Câmara Municipal de Valinhos autorizada, nos 

termos do art. 262 da Lei nº 2.018, de 17 de janeiro de 1986, com a redação dada 

pela Lei nº 5.425, de 25 de abril de 2017 combinado com o art. 8º da Lei 5.629, de 

19 de abril de 2018, a majorar os vencimentos e proventos dos seus servidores 

ativos e inativos em 5,33% (cinco inteiros e trinta e três centésimos percentuais).

Parágrafo único. O índice referido no caput é composto 

pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado pelo IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) em 3,83%, acrescido de 1,50% de aumento 

real.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão 

por conta de dotações próprias consignadas em Orçamento.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2023.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal 
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ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE

(DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12

MÊS MESES MESES ANO MESES

2019 JAN 5234,86 0,36 0,25 0,95 0,36 3,57

FEV 5263,13 0,54 1,04 1,50 0,90 3,94

MAR 5303,66 0,77 1,68 1,97 1,68 4,67

ABR 5335,48 0,60 1,92 2,18 2,29 5,07

MAI 5343,48 0,15 1,53 2,59 2,44 4,78

JUN 5344,01 0,01 0,76 2,45 2,45 3,31

JUL 5349,35 0,10 0,26 2,19 2,55 3,16

AGO 5355,77 0,12 0,23 1,76 2,68 3,28

SET 5353,09 -0,05 0,17 0,93 2,63 2,92

OUT 5355,23 0,04 0,11 0,37 2,67 2,55

NOV 5384,15 0,54 0,53 0,76 3,22 3,37

DEZ 5449,84 1,22 1,81 1,98 4,48 4,48

2020 JAN 5460,19 0,19 1,96 2,07 0,19 4,30

FEV 5469,47 0,17 1,58 2,12 0,36 3,92

MAR 5479,32 0,18 0,54 2,36 0,54 3,31

ABR 5466,72 -0,23 0,12 2,08 0,31 2,46

MAI 5453,05 -0,25 -0,30 1,28 0,06 2,05

JUN 5469,41 0,30 -0,18 0,36 0,36 2,35

JUL 5493,48 0,44 0,49 0,61 0,80 2,69

AGO 5513,26 0,36 1,10 0,80 1,16 2,94

SET 5561,23 0,87 1,68 1,49 2,04 3,89

OUT 5610,72 0,89 2,13 2,63 2,95 4,77

NOV 5664,02 0,95 2,73 3,87 3,93 5,20

DEZ 5746,71 1,46 3,34 5,07 5,45 5,45

2021 JAN 5762,23 0,27 2,70 4,89 0,27 5,53

FEV 5809,48 0,82 2,57 5,37 1,09 6,22

MAR 5859,44 0,86 1,96 5,36 1,96 6,94

ABR 5881,71 0,38 2,07 4,83 2,35 7,59

MAI 5938,17 0,96 2,22 4,84 3,33 8,90

JUN 5973,80 0,60 1,95 3,95 3,95 9,22

JUL 6034,73 1,02 2,60 4,73 5,01 9,85

AGO 6087,84 0,88 2,52 4,79 5,94 10,42

SET 6160,89 1,20 3,13 5,14 7,21 10,78

OUT 6232,36 1,16 3,27 5,96 8,45 11,08

NOV 6284,71 0,84 3,23 5,84 9,36 10,96

DEZ 6330,59 0,73 2,75 5,97 10,16 10,16

2022 JAN 6373,00 0,67 2,26 5,61 0,67 10,60

FEV 6436,73 1,00 2,42 5,73 1,68 10,80

MAR 6546,80 1,71 3,42 6,26 3,42 11,73

ABR 6614,89 1,04 3,80 6,14 4,49 12,47

MAI 6644,66 0,45 3,23 5,73 4,96 11,90

JUN 6685,86 0,62 2,12 5,61 5,61 11,92

JUL 6645,74 -0,60 0,47 4,28 4,98 10,12

AGO 6625,14 -0,31 -0,29 2,93 4,65 8,83

SET 6603,94 -0,32 -1,23 0,87 4,32 7,19

OUT 6634,98 0,47 -0,16 0,30 4,81 6,46

NOV 6660,19 0,38 0,53 0,23 5,21 5,97

DEZ 6706,15 0,69 1,55 0,30 5,93 5,93

2023 JAN 6737,00 0,46 1,54 1,37 0,46 5,71

FEV 6788,87 0,77 1,93 2,47 1,23 5,47

MAR 6832,32 0,64 1,88 3,46 1,88 4,36

ABR 6868,53 0,53 1,95 3,52 2,42 3,83

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de Preços, 

Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor.
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